
 

 
 
 
ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NATUBA 
 

 

 

EDITAL 
 

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA PROPOSTA DE PREÇOS 

(FUNDAMENTO: Art. 75, II da Lei Nº 14.133/21) 

 

PROCESSO LICITATÓRIO nº 00003/2022 

DISPENSA DE VALOR nº 00002/2022 

 

OBJETO: Contratação de Pessoa Física para Prestação de serviços especializados de 

assessoria e consultoria jurídica, no Ramo do Direito Administrativo- Junto a Comissão 

Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Natuba-PB. 

  

 

O MUNICÍPIO DE NATUBA, por meio da por meio da PREFEITURA MUNICIPAL DE 

NATUBA, inscrita no CNPJ nº 09.072.448/0001-95, por intermédio da Secretaria de 

Administração, torna público que, realizará procedimento de contratação, com critério de 

julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos Artigo Nº 75, inciso II da Lei 

14.133/2021, e as exigências estabelecidas neste Edital, conforme os critérios e 

procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e 

horários discriminados a seguir:  

 

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO 

DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO:  
DIA 14/02/2022, ÀS 13:00 HORAS  

REFERÊNCIAS DE HORÁRIO:  HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF  

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO 

DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO:  
contratacoesdiretasnatuba@gmail.com 

ENDEREÇO PARA ENTREGA DE 

DOCUMENTOS, QUANDO FOR O CASO.  

Rua Epitácio Pessoa, 209 – Centro – 

Natuba/PB – CEP 58.494-000 

LINK DO EDITAL:  https://natuba.pb.gov.br// 

 

 

1.0.  DO OBJETO:  

 

1.1. 1.1Constitui objeto deste edital a CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA E 

CONSULTORIA JURÍDICA, NO RAMO DO DIREITO ADMINISTRATIVO- 

JUNTO A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE NATUBA-PB. 

 

1.1. Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos:  

 

mailto:contratacoesdiretasnatuba@gmail.com
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1.1.1 – ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA;   

1.1.2 – ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA; 

1.1.3 – ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO; 

1.1.4 – ANEXO IV – MODELOS DE DECLARAÇÃO 

 

 

2.0 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:  

 

2.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento do Poder Executivo Municipal de Natuba/PB, para exercício 

de 2022, na classificação abaixo:  

 

Recursos Próprios do Município de Natuba: 

 

Orgão: 2 - Executivo 

02.020 - Secretaria de Administração 

04 122 2001 2005- Manutenção das Atividades da Secretaria de Administração 

Fonte de Recurso: 15001000 - Recursos Ordinários 

000040 339035 - Serviços de Consultoria 

 

3.0 – DO VALOR ESTIMADO:  

 

3.1. - O valor global estimado para contratação será de Valor total estimado: R$ 38.500,00 

(trinta  e oito mil e quinhentos reais)  

 

4.0 – PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E 

PROPOSTA DE PREÇO/COTAÇÃO:  

 

4.1. A presente CHAMADA PÚBLICA ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 3 

(TRÊS) DIAS ÚTEIS, a partir da data da divulgação no site, e os respectivos documentos 

deverão ser encaminhados ao e-mail: contratacoesdiretasnatuba@gmail.com, 

preferencialmente fazendo referência a DISPENSA. 

 

4.2. Caso os interessados optem por encaminhar os envelopes contendo a documentação e  

proposta de preços, deverão ser entregues ao Setor de Licitação até as 13:00 horas da data 

limite, na Rua Presidente Epitácio Pessoa, 209 – Centro – Natuba/PB. 

 

4.2.1.Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 14/02/2022 às 13:00h. 

 

5.0 – DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABILITAÇÃO  

  

5.1. Para se habilitar na presente Dispensa, os interessados (Pessoa Física) deverão apresentar 

os seguintes documentos:  

 

mailto:contratacoesdiretasnatuba@gmail.com
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DOCUMENTAÇÃO PARA SER APRESENTADA:  

 

PESSOA FÍSICA:  

 

I. QUANTO A HABILITAÇÃO JURÍDICA:  
a) Cédula de identidade do titular;  

b) Comprovação de Conclusão de curso de ensino superior;  

c) Certificado de inscrição perante a Ordem dos Advogados do Brasil  

 

II. QUANTO A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:  

 

a) Certidão Negativa de Débitos emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, 

comprovando a regularidade de situação para com a Seguridade Social e tributos federais; 

b) Quanto a Fazenda Estadual:  

f1) Certidão de Regularidade, da Sede do Licitante, dentro do prazo de validade ou  

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, dentro do prazo de validade;  

d) Declaração do Licitante que Não Emprega Menor, nos termos do disposto no Art. 7º, 

Inciso XXXIII, da Constituição Federal – Art. 27, Inciso V, da Lei 8.666/93 

  

5.1. Proposta de Preço: 

 

5.1.1. A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no 

Anexo II deste Edital.  

 

5.1.2. As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências 

deste Edital serão desconsideradas julgando- se pela desclassificação.  

 

5.1.3. Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes neste 

Edital. Devendo obedecer ao valor estipulado pela administração. 

 

6.0 – DO PAGAMENTO:  

 

6.1. O pagamento ocorrerá em até 30 (trinta) dias do mês seguinte, mediante apresentação de 

nota fiscal devidamente atestada e comprovação da execução dos serviços, nos termos da Lei 

Federal nº 14.133/2021.  

 

6.2. Para realização dos pagamentos, a CONTRATADA deverá manter a regularidade fiscal 

apresentada durante processo de habilitação;  

 

7.0 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:  

 

7.1. Poderá o Município revogar o presente Edital, no todo ou em parte, por conveniência 

administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente justificado.  
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7.2. O Município deverá anular o presente certame, no todo ou em parte, sempre que 

acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação.  

 

7.3. A anulação do procedimento de Chamada Pública, não gera direito à indenização, 

ressalvada o disposto no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21.   

 

7.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência dela, salvo por motivo 

justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Município.  

 

Natuba - PB, 09 de fevereiro de 2022.  

 

 

 

AMOIS ALVES DA SILVA 

Agente de Contratação 
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ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÕES 
  

1.0.DO OBJETO 

 

1.2. Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: Contratação de Pessoa Física para 

Prestação de serviços especializados de assessoria e consultoria jurídica, no Ramo do Direito 

Administrativo- Junto a Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de 

Natuba-PB. 
  

2.0. JUSTIFICATIVA 

 

2.1. Para a contratação: 
 

2.1.1.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento, especificações 

técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso, justifica-se:  
 

Os serviços tratados terão como objetivo atender necessidades de áreas específicas do Município de 

Natuba, especialmente a Prefeitura Municipal, no quesito de assessoria a Comissão Permanente de 

Licitação. 

 

Logo, os serviços tratados, vem suprir as necessidades da gestão municipal por meio de suporte 

técnico-profissional com competência nas áreas de atuação (Licitação) e características expostas no 

corpo deste documento e a sintonia com os valores deste Município, com a função de orientar, 

disciplinar, fiscalizar, controlar e auxiliar as atividades jurídicas. 

 

Se faz necessária a contratação dos serviços em destaque, tendo em vista a grande quantidade de 

processos de licitação, que deverão ser deflagrados e acompanhados, assim como diante da escassez 

de cargos vinculados à procuradoria municipal de Natuba. 

 

Em decorrência da complexidade e variedade, das regras estabelecidas pelas legislações e pelas 

jurisprudências dos tribunais de contas, o que exige do gestor especial atenção com vistas a 

conduzir o processo dentro dos princípios legaisA prestação de assessoria jurídica especializada é 

cada vez mais importante na municipalidade, considerando a observância do princípio da 

legalidade a toda a administração pública. 

 

No mais, em 1º de abril de 2021 o Governo Federal publicou novo estatuto de licitações, Lei Federal 

nº 14.133/2020, que, sem dúvida, trará grande desafio aos servidores das comissões de Licitações e 

gestores públicos. Com a nova lei, em plena vigência, grandes mudanças foram trazidas a exemplo, 

dos novos limites de dispensas (compras diretas), hipóteses de despesas, novas modalidades etc. 

Tudo isso, exigirá que administração, se forma, gradativa, treine todos os setores para que venham 

executar as licitações, contratos e compras na forma estabelecida no novo regramento. Então, 

reforça a necessidade da presente contratação. 

 

Com a implantação também da nova Lei de Licitações, a 14.133/2021, se torna mais importante a 

atuação de profissionais com expertise sobre a matéria em questão, além do conhecimento já 

consolidado acerca das modalidades licitatórias da Lei Federal 8.666/92 e 10.520/02. 

 

3.0.DO SERVIÇO 

 
3.1.As características e especificações do objeto da referida contratação são: 
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CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE P.UNITÁRIO P. TOTAL 

1 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

JURÍDICOS DE assessoria e 

consultoria jurídica, no Ramo 

do Direito Administrativo- 

Junto a Comissão Permanente 

de Licitação da Prefeitura 

Municipal de Natuba-PB 

Parcela 11 3.500 R$ 38.500 

Total R$ 38.500,00 

 
Valor total estimado: R$ 38.500,00 (trinta  e oito mil e quinhentos reais)  

 

4.0. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA CORRESPONDENTE 
 
4.1. Recursos Próprios do Município de Natuba: 

 

Recursos Próprios do Município de Natuba: 

 

Orgão: 2 - Executivo 

02.020 - Secretaria de Administração 

04 122 2001 2005- Manutenção das Atividades da Secretaria de Administração 

Fonte de Recurso: 15001000 - Recursos Ordinários 

000040 339035 - Serviços de Consultoria 

  

5.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

a. Efetuar o pagamento relativo à execução do serviço efetivamente realizado, de acordo com as 
respectivas cláusulas do presente contrato; 

b. Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço contratado; 

c. Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do serviço, 

exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas 
responsabilidades contratuais e legais; 

  

6.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
 
1. Sem prejuízo do integral cumprimento das disposições deste Procedimento administrativo bem 

como das obrigações decorrentes do contrato, cabe à contratada:  

a. Zelar pela fiel execução do ajuste contratual, utilizando-se todos os recursos materiais e humanos 

necessários para tanto;   

b. Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos, causados à CONTRATANTE ou a terceiros, 
por dolo ou culpa, na execução do contrato, bem como, por qualquer que venha a ser causados por 

seus prepostos, em idênticas hipóteses;   

c. Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e tributários, resultantes 
da execução do contrato, nos termos do Art. 121 da lei Nº 14.133/21, com suas alterações;   

d. Arcar com todas as despesas diretas e/ou indiretas relacionadas com a execução do objeto da 

contratação, tais como: transporte, frete, carga e descarga, instalação etc.;   
e. Manter-se durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as demais obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas que darão origem ao contrato;   

f. A contratada se obriga a reconhecer os direitos da Administração, em caso de rescisão 

administrativa prevista no Art. 155 da Lei 14.133/21;   
g. A CONTRATADA comprometer-se-á a dar total garantia quanto à qualidade dos serviços 

prestados, dentro das especificações constantes da proposta apresentada;   
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h. Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas de seguros, transporte, tributos, encargos 

trabalhistas, fiscais, comerciais e previdenciários, decorrentes da prestação dos serviços, 

respondendo por eles nos termos do Art. 121 da lei Nº 14.133/21;   

i. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o contrato, sem prévia e expressa anuência da 
CONTRATANTE;  

j. Assumir inteira responsabilidade pela execução do contrato e efetuá-los de acordo com as 

especificações constantes da proposta e/ou instruções do contrato;  
k. Comunicar imediatamente, por escrito, a CONTRATANTE, através da fiscalização do contrato, 

qualquer anormalidade verificada;  

l. Responder civil e penalmente por quaisquer danos materiais ou pessoais ocasionados à 
Administração e/ou a terceiros, por seus empregados dolosa ou culposamente;  

m. Fiscalizar o perfeito cumprimento do objeto do contrato, cabendo-lhe, integralmente o ônus 

decorrente, independentemente da fiscalização exercida pela CONTRATANTE;  

n. Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por 
ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos, na execução do 

contrato;   

o. Indicar à CONTRATANTE o nome de seu preposto para manter entendimento e receber 
comunicações ou transmiti-las ao executor do contrato conforme estabelecido em lei;  

p. Informar na proposta a qualificação do Representante autorizado a firmar o contrato, ou seja: nome 

completo, endereço, CPF, Carteira de Identidade, Estado Civil, Nacionalidade e Profissão, 

informando qual o instrumento que lhe outorga poderes para firmar o referido contrato (Contrato 
Social ou Procuração);  

q. Em nenhuma hipótese veicular publicidade ou qualquer outra informação à cerca das atividades 

objeto do contrato, sem prévia autorização da CONTRATANTE;  
r. Assumir todas e quaisquer reclamações e arcar com os ônus decorrentes de ações judiciais, por 

prejuízos ávidos e originados da execução do contrato, e que sejam ajuizados contra a 

CONTRATANTE por terceiros;  
s. Submeter-se a mais ampla fiscalização da CONTRATANTE, por meio de seus ficais/gestores a 

qualquer época durante a vigência do Contrato, a qual poderá ser efetuada nas dependências da 

CONTRATADA, tudo isto visando o rigoroso cumprimento das obrigações contratuais;   

t. Cumprir, durante a execução do contrato, todas as leis e posturas federais, estaduais ou municipais 
vigentes e atinentes, sendo a única responsável por prejuízos decorrentes de infrações a que houver 

dado causa;   

u. Efetivar, 01 (uma) visita semanal, sem prejuízo de demais solicitações sempre que solicitado pela 
contratante, bem como consultas técnicas por outros meios. 

 

7.0.DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA 
 

7.1.Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto da contratação, que 

admite prorrogação nas condições e hipóteses previstas no Art. 107, da Lei Federal nº 14.133/2021, 

estão abaixo indicados e serão considerados da assinatura do Contrato ou equivalente: 
 

7.1.1.Início: 3 (três) dias; 

 
7.1.2. Conclusão: 11 (onze) meses. 

 

7.2.A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício de 2022, considerada 

da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; 
  

8.0.DO REAJUSTAMENTO 

a. Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo da contratação. 
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b. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão 

sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA–

IBGE acumulado, tomando–se por base o mês de assinatura do contrato, exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
c. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

d. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar 

memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este 
ocorrer. 

e. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

f. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então 
em vigor. 

g. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
h. O reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 

  

9.0.DO PAGAMENTO 

 
9.1. O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo regular, da seguinte 

maneira: Mensalmente, para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de 

adimplemento de cada parcela. 

   

10.0.DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

 
10.1. Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações 

pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, 

conforme o caso, às disposições dos Arts. 73 a 76, da Lei 14.133/2021. 

  

11.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO  

 

11.1. Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições especialmente para 
acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para 

assistência e subsídio de informações pertinentes a essas atribuições. 

  

12.0. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

 

12.1.Em caso de atraso injustificado na execução do contrato: Multa de 1% (um por cento) sobre o 

valor total do contrato, por cada dia de atraso injustificado na execução do contrato não ficando a 

administração impedida de extinguir unilateralmente o contrato e aplicar as outras sanções previstas 

nos artigos 155 e 157 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

12.2.Em caso de inexecução total o parcial do contrato: 

a) Advertência; 

b) Multa de 30% sobre o valor total do contrato; 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
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própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 

Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada 

  

13.0. DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 
 

13.1. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o 

Contatado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação 
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo 

pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão 

calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N × VP × I, onde: EM = encargos moratórios; N 
= número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da 

parcela a ser paga; E I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, 

sendo TX = percentual do IPCA–IBGE acumulado nos últimos doze meses. Na hipótese do referido 

índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então 

em vigor 

 

14.0. DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO: 

 

14.1. O contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou 

por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 124 e será extinto, conforme o disposto nos 
Arts. 137, 138 e 139, todos da Lei 14.133/2021. 

 

14.2. O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem nos serviços, até o respectivo limite fixado no Art. 125, da Lei 14.133/2021. 

Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes 

de acordo celebrado entre os contratantes. 

 

16.0. DOS SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS: 

  

16.1. Os serviços a serem prestados envolvem:  

  

a) examinar previamente a legalidade dos acordos ou ajustes que interessem à Administração Pública 

- Secretaria Municipal de Administração; 

 

b) opinar sobre providências de ordem jurídica na parte de licitações e contratos, aconselhadas pelo 

interesse público e pela interpretação das leis vigentes; 

 

c) - Atendimento presencial de advogado habilitado com, no mínimo, uma visita semanal à sede da 

Prefeitura Municipal, na sala da Comissão Permanente de Licitação, sem prejuízo de visitas extras a 

pedido do Secretário da Administração, conforme solicitação e prévio agendamento. 

 

d) Atendimento via telefone convencional, fac-símile e telefone móvel disponibilizados das 8h às 

18h, e via correio eletrônico durante 24h, de segunda-feira a sexta-feira; 

 

e) Auxílio na resposta de ofícios e na elaboração de diligências, junto à Administração Pública 

Municipal e aos órgãos de controle; 

 

f) Disponibilizar na prestação dos serviços de Assessoria e Consultoria Jurídica, somente 

profissionais devidamente habilitados e inscritos na OAB, com especialidades no seguimento de 

Direito Público, com 01 (uma) visita semanal in loco; 
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g) - Emissão de Pareceres Jurídicos na área de licitações e contratos; 

 

LOCAL DE TRABALHO 

A contratada realizará os trabalhos em sua própria sede, nesta Prefeitura ou de acordo com a 

necessidade desta municipalidade. 

 

17.0. RAZÕES DA ESCOLHA DO FORNECEDOR  

 

17.1. São razões da escolha do fornecedor: a apresentação de toda a documentação referente à 

habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, bem como a oferta do menor preço por item 

dentre aqueles que participaram da pesquisa de preços, o que caracteriza a proposta mais vantajosa à 

Prefeitura Municipal de Natuba, nos termos do artigo 75, §3º da Lei 14.133/2021.  

 

17.2. Destaca-se que eles devem guardam compatibilidade entre si, estando adequados aos preços 

praticados no mercado. 

 

18.0. DOS CUSTOS 

 

18.1. Com base nos custos para execução do objeto da contratação em tela, obtidos mediante pesquisa 

nos Portais de Municípios no Estado da Paraíba, na forma do Art. 23 da Lei Federal nº 

14.133/2021, relacionamos abaixo o preço médio de referência considerado satisfatório. As 

pesquisas realizadas estão anexas neste termo. 

 

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE P.UNITÁRIO P. TOTAL 

1 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

JURÍDICOS DE assessoria e 

consultoria jurídica, no Ramo 

do Direito Administrativo- 

Junto a Comissão Permanente 

de Licitação da Prefeitura 

Municipal de Natuba-PB 

Parcela 11 3.500 R$ 38.500 

Total R$ 38.500,00 

 

20.0 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

 

20.1.O presente termo de referência é parte integrante do contrato que dará origem, vinculando-o em 

todos os termos.  
 

20.2.O contrato ficará sujeito à aplicação das seguintes penalidades, respeitado o princípio 

constitucional da ampla defesa: 
 

20.3.Em caso de atraso injustificado na execução do contrato: Multa de 1% (um por cento) sobre o 

valor total do contrato, por cada dia de atraso injustificado na execução do contrato não ficando a 

administração impedida de rescindir unilateralmente o contrato e aplicar as outras sanções previstas 
nos artigos 155 e 157 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

20.4.As partes elegem o foro da comarca de Umbuzeiro, Estado da Paraíba, para dirimir quaisquer 
problemas oriundos da presente contratação. 

 

Natuba-PB, 28 de janeiro de 2022. 
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__________________________________ 

Jerusa de Souza Barbosa 

Secretária de Administração
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ANEXO II 

 

PROPOSTA COMERCIAL 

(MODELO) 

 

PROCESSO LICITATÓRIO nº 00003/2022 

DISPENSA DE VALOR nº 00002/2022 

  

PROPOSTA 

  

OBJETO: Contratação de Pessoa Física para Prestação de serviços especializados de 

assessoria e consultoria jurídica, no Ramo do Direito Administrativo- Junto a Comissão 

Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Natuba-PB. 

  

PROPONENTE: 

  

Prezados Senhores, 

  

Nos termos da licitação em epígrafe, apresentamos proposta conforme abaixo: 

  

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 
PREÇO 

UNIT. 

PREÇO 

TOTAL 

1 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS JURÍDICOS 

DE assessoria e consultoria jurídica, no Ramo 

do Direito Administrativo- Junto a Comissão 

Permanente de Licitação da Prefeitura 

Municipal de Natuba-PB 

Mês 11 
  

  

Valor Global da Proposta;   

 

Validade da Proposta:    

 

Despesas inerentes a impostos, tributos, contratação de pessoal e outros, correrão totalmente 

por conta da Empresa contratada;   

 

Endereço:   

Apresentamos nossa proposta conforme o Item e preço, estabelecidos no Edital.   

 

 

xxxxx, _____ de _______________ de 2022.  

 

____________________________________ 

Assinatura do Responsável CPF: 
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ANEXO III 

 

MINUTA DO CONTRATO 

 

 

MINUTA DO CONTRATO Nº: _____/2022 
  

 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE NATUBA, ATRAVÉS DA PREFEITURA 

MUNICIPAL E A EMPRESA  ....................................., PARA 

EXECUÇÃO DE SERVIÇOS CONFORME DISCRIMINADO 

NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 
 

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Natuba - Rua 

Presidente Epitácio Pessoa, 209 - Centro - Natuba - PB, CNPJ nº 09.072.448/0001-95, neste ato 
representada pelo Prefeito José Lins da Silva Filho, Brasileiro, Casado, contador, residente e 

domiciliado na Rua Professora Laura Montenegro, S/N - Centro - Natuba - PB, CPF nº 038.164.594-

04, Carteira de Identidade nº 2580692 SSP/PB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro 

lado ......... - ......... - ......... 
 - ......... - ..., CNPJ nº ........., neste ato representado por .... residente e domiciliado na ...., ......... - ......... 

- ......... - ......... - ..., CPF nº ........., Carteira de Identidade nº ...., doravante simplesmente 

CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas 
cláusulas e condições seguintes: 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 

 

Este contrato decorre da Dispensa de Licitação nº 00002/2022, processada nos termos do Art. 75, 

Inciso II, da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de e legislação pertinente, consideradas as alterações 

posteriores das referidas normas. 
  

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 

 
O presente contrato tem por objeto: Contratação de Pessoa Física para Prestação de serviços 

especializados de assessoria e consultoria jurídica, no Ramo do Direito Administrativo- Junto a 

Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Natuba-PB. 
  
O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste 

instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de Dispensa de 

Licitação nº 00002/2022 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes 
integrantes do presente contrato, independente de transcrição. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 

 
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ ......... (........................). 

 
ITEM DESCRIÇÃO  UND QTD  V. UNIT   V. TOTAL  
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CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO: 

 

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo do contrato. 

Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão 
sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA–

IBGE acumulado, tomando–se por base o mês de assinatura do contrato, exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a 

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo 
seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo 

referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então 

em vigor. 
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

O reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 

  

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 

 

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 

 

Recursos Próprios do Município de Natuba: 

 

Orgão: 2 - Executivo 

02.020 - Secretaria de Administração 

04 122 2001 2005- Manutenção das Atividades da Secretaria de Administração 

Fonte de Recurso: 15001000 - Recursos Ordinários 

000040 339035 - Serviços de Consultoria 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 

 
O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo regular, da seguinte 

maneira: Mensalmente, para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento de 

cada parcela. 
  

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA: 

 

Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto da contratação, que 
admite prorrogação nas condições e hipóteses previstas no Art. 107, da Lei Federal nº 14.133/2021, 

estão abaixo indicados e serão considerados da assinatura do Contrato ou equivalente: 

Início: 3 (três) dias; 
Conclusão: 11 (onze) meses. 

A vigência da presente contratação será determinada: até 31/12/2022, considerada da data de 

assinatura do respectivo instrumento de ajuste; 
 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

a. Efetuar o pagamento relativo à execução do serviço efetivamente realizado, de acordo com as 

respectivas cláusulas do presente contrato; 
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b. Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço 

contratado; 

c. Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do serviço, 

exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas 
responsabilidades contratuais e legais; 

d.   

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 

a. Sem prejuízo do integral cumprimento das disposições deste Procedimento administrativo bem 

como das obrigações decorrentes do contrato, cabe à contratada:  

a. Zelar pela fiel execução do ajuste contratual, utilizando-se todos os recursos materiais e 

humanos necessários para tanto;   

b. Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos, causados à CONTRATANTE ou a terceiros, 

por dolo ou culpa, na execução do contrato, bem como, por qualquer que venha a ser causados por 
seus prepostos, em idênticas hipóteses;   

c. Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e tributários, resultantes 

da execução do contrato, nos termos do Art. 121 da lei Nº 14.133/21, com suas alterações;   
d. Arcar com todas as despesas diretas e/ou indiretas relacionadas com a execução do objeto da 

contratação, tais como: transporte, frete, carga e descarga, instalação etc.;   

e. Manter-se durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as demais obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas que darão origem ao contrato;   

f. A contratada se obriga a reconhecer os direitos da Administração, em caso de rescisão 

administrativa prevista no Art. 155 da Lei 14.133/21;   

g. A CONTRATADA comprometer-se-á a dar total garantia quanto à qualidade dos serviços 
prestados, dentro das especificações constantes da proposta apresentada;   

h. Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas de seguros, transporte, tributos, encargos 

trabalhistas, fiscais, comerciais e previdenciários, decorrentes da prestação dos serviços, 
respondendo por eles nos termos do Art. 121 da lei Nº 14.133/21;   

i. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o contrato, sem prévia e expressa anuência da 

CONTRATANTE;  

j. Assumir inteira responsabilidade pela execução do contrato e efetuá-los de acordo com as 
especificações constantes da proposta e/ou instruções do contrato;  

k. Comunicar imediatamente, por escrito, a CONTRATANTE, através da fiscalização do contrato, 

qualquer anormalidade verificada;  
l. Responder civil e penalmente por quaisquer danos materiais ou pessoais ocasionados à 

Administração e/ou a terceiros, por seus empregados dolosa ou culposamente;  

m. Fiscalizar o perfeito cumprimento do objeto do contrato, cabendo-lhe, integralmente o ônus 
decorrente, independentemente da fiscalização exercida pela CONTRATANTE;  

n. Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por 

ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos, na execução do 

contrato;   
o. Indicar à CONTRATANTE o nome de seu preposto para manter entendimento e receber 

comunicações ou transmiti-las ao executor do contrato conforme estabelecido em lei;  

p. Informar na proposta a qualificação do Representante autorizado a firmar o contrato, ou seja: nome 
completo, endereço, CPF, Carteira de Identidade, Estado Civil, Nacionalidade e Profissão, 

informando qual o instrumento que lhe outorga poderes para firmar o referido contrato (Contrato 

Social ou Procuração);  
q. Em nenhuma hipótese veicular publicidade ou qualquer outra informação à cerca das atividades 

objeto do contrato, sem prévia autorização da CONTRATANTE;  

r. Assumir todas e quaisquer reclamações e arcar com os ônus decorrentes de ações judiciais, por 

prejuízos ávidos e originados da execução do contrato, e que sejam ajuizados contra a 
CONTRATANTE por terceiros;  
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s. Submeter-se a mais ampla fiscalização da CONTRATANTE, por meio de seus ficais/gestores a 

qualquer época durante a vigência do Contrato, a qual poderá ser efetuada nas dependências da 

CONTRATADA, tudo isto visando o rigoroso cumprimento das obrigações contratuais;   

t. Cumprir, durante a execução do contrato, todas as leis e posturas federais, estaduais ou municipais 
vigentes e atinentes, sendo a única responsável por prejuízos decorrentes de infrações a que houver 

dado causa;   

u. Efetivar, 01 (uma) visita semanal, sem prejuízo de demais solicitações sempre que solicitado pela 
contratante, bem como consultas técnicas por outros meios. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO: 

 
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por 

acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 124 e será extinto, conforme o disposto nos Arts. 

137, 138 e 139, todos da Lei 14.133/2021. 
O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem nos serviços, até o respectivo limite fixado no Art. 125, da Lei 14.133/2021. Nenhum 

acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo 
celebrado entre os contratantes. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 

 
Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, 

os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão às disposições do 

Art. 140 da Lei 14.133/2021. 
  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

 

Em caso de atraso injustificado na execução do contrato: Multa de 1% (um por cento) sobre o valor 

total do contrato, por cada dia de atraso injustificado na execução do contrato não ficando a 

administração impedida de extinguir unilateralmente o contrato e aplicar as outras sanções previstas 

nos artigos 155 e 157 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

Em caso de inexecução total o parcial do contrato: 

a) Advertência; 

b) Multa de 30% sobre o valor total do contrato; 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 

Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 

 

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contatado 

não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida 

desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da 
parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com 

utilização da seguinte fórmula: EM = N × VP × I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de 

dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser 
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paga; E I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, sendo TX = 

percentual do IPCA–IBGE acumulado nos últimos doze meses. Na hipótese do referido índice 

estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais 

ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 
vigor 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO: 

 

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de 

Umbuzeiro/PB. 

  
E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado 

pelas partes e por duas testemunhas. 

  
Natuba - PE, ....... de .............. de 2022. 

 

  
TESTEMUNHAS 

  

____________________________________ 

 
 

 ____________________________________ 

PELO CONTRATANTE 

 

____________________________________  

 
  

___________________________________ 
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ANEXO IV 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

 
REF.: DISPENSA DE VALOR Nº 00002/2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NATUBA 

  
 

PROPONENTE 

CNPJ 
   

DECLARAÇÃO de cumprimento do disposto no Art. 7º, Inciso XXXIII, da CF - Art. 68, Inciso VI, da 

Lei 14.133/2021. 

  
 

O proponente acima qualificado, sob penas da Lei e em acatamento ao disposto no Art. 7º inciso 

XXXIII da Constituição Federal, Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, declara não possuir em seu 
quadro de pessoal, funcionários menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho; podendo existir menores, a partir de quatorze 

anos, na condição de aprendiz na forma da legislação vigente. 

   
  

Local e Data. 

  
NOME/ASSINATURA/CARGO 

Representante legal do proponente. 

 
 


